
CONCESSÃO DE LICENÇA
WINDSOR BARRA HOTEL LTDA, CNPJ 05.298.154/0001-25, torna público
que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMAC, através
do processo nº 14/200.806/2011, a Licença Municipal de Operação “LMO”
nº 02205/2017, do prédio de uso exclusivo c/atividade de hotel c/bar e
restaurante, situado a Rua Martinho de Mesquita, nº 129, na Barra da Tijuca.

CONCESSÃO DE LICENÇA
POSTO DE GASOLINA E SERVIÇOS FEIRENSE LTDA-CNPJ – 33.278.789/0001-
04, Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente –
SMAC, através do processo 14/200.482/2016, a licença Municipal de Operação
LMO nº 002198/2017 com validade de 18/09/2027, para Revenda de Combus-
tíveis Líquidos com Serviços de Troca de Óleo e Lavagem de Veículos. Situado a
Rua Figueira de Melo, nº 19 – São Cristóvão – RJ.

O Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de Janeiro, Miguel Pereira e Paty do Alferes comunica que,
de acordo com o deliberado em assembleia realizada no dia 29 de Agosto de 2017 e diante da assinatura das
Convenções Coletivas de Trabalho firmadas com FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TU-
RISMO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (VAREJISTA E ATACADISTA), SINDICATO DO COMÉRCIO VARE-
JISTA DE CARNES FRESCAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DOMUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, SINDICATO NACIONAL EMPRESAS
DISTRIBUIDORAS PRODUTOS SIDERURGICOS, SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, SINDICATO COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNE BOVINA, SUÍNA, AVES,
PESCA, FRUTOS DO MAR E DERIVADOS ESTADO DO RIO DE JANEIRO, SINDICATO DO COMÉRCIO
ATACADISTA DE FRUTAS DO RIO DE JANEIRO, SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE JOIAS E
RELÓGIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS,
VESTUÁRIOS E ARMARINHO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA
DE VIDRO PLANO, CRISTAIS E ESPELHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, SINDICATO NACIONAL DO
COMÉRCIO ATACADISTA DE PEDRAS PRECIOSAS, bem como Acordo Coletivo de Trabalho com RED BULL
DO BRASIL LTDA, foi aprovada a contribuição assistencial a ser dividida em 08 (oito) parcelas, cada uma no
valor de R$20,00 (vinte reais) nos meses outubro, novembro e dezembro de 2017 e janeiro, fevereiro, março,
abril e maio de 2018, totalizando R$160,00 (cento e sessenta reais). Os(as) trabalhadores(as) do comércio re-
cepcionados pelas Convenções Coletivas de Trabalho assinadas que desejarem se opor à referida contribuição
deverão comparecer pessoalmente com a seguinte documentação: duas vias da carta de oposição, sendo que
pelo menos uma escrita de próprio punho, e Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Na ausência da
CTPS deve ser apresentado o contracheque com a data do mês de agosto e cédula de identidade original. O
prazo para o recebimento da carta de oposição será de 03 de Novembro de 2017 a 17 de Novembro de 2017,
de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h. Não haverá recebimento das cartas nos dias 02 e 15 de novembro de
2017 em virtude dos feriados nacionais nestas datas.Os locais de recebimento da carta são: sede do sindicato à
Rua André Cavalcanti, 33, Centro; Núcleo de Assistência Sindical de Campo Grande, Rua Iaçu, 74; e Núcleo As-
sistencial de Miguel Pereira, Av. Roberto Silveira, 115, salas 207 e 2010. Informamos que, findo o prazo acima,
não será aceita qualquer oposição à contribuição mencionada. Frisa-se que o incentivo patronal à apresentação
de carta de oposição é prática antissindical e que a contribuição dos(as) trabalhadores(as) é que mantém o sin-
dicato na luta em defesa de mais respeito, salário e direitos para toda categoria. As empresas deverão descontar
a contribuição nos meses mencionados, devendo repassá-las ao Sindicato dos Empregados no Comércio do
Rio de Janeiro, Miguel Pereira e Paty do Alferes até o dia 10 dos meses subsequentes aos descontos. Rio de
Janeiro, 02 de Novembro de 2017. Márcio Ayer Correia de Andrade. Presidente.
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EMPREGO E ECONOMIA

O Estado do Rio divulgou
1.171 vagas com carteira as-
sinada em várias regiões do
Rio. A exigência é de forma-
ção entre o Ensino Funda-
mental incompleto e o Supe-
rior completo, com salários
que podem chegar até R$ 5
mil, para ambos os sexos.
Haverá 155 colocações para
pessoas com deficiência.

A capital tem 748 vagas,
sendo 160 para ajudante de
carga e descarga, 144 para
vendedor interno, 130 ope-
rador de telemarketing re-

ceptivo, 50 para montador
de móveis, 50 para motoris-
ta de ônibus, 44 para aten-
dente de mesa, 40 para aju-
dante de cozinha, 40 para

vendedor de comércio vare-
jista, 15 para auxiliar de lim-
peza e 13 para mecânico de
refrigeração, entre outras.

Para se candidatar às va-
gas, as inscrições devem ser
feitas nos postos Sine/Setrab
ou no site maisemprego.mte-
.gov.br. Anota aí alguns ende-
reços dos postos: Centro do
Rio (Av. Pres. Antônio Carlos
251, térreo). Santa Cruz (Av.
Cesário de Melo 12.735, Cesa-
rão). São Gonçalo (Sine Shop-
ping Partage - Av. Pres. Ken-
nedy 425, piso G3).

Hora de garantir a
carteira assinada
Estado está com mais de mil oportunidades de emprego
abertas, com salários que podem chegar até R$ 5 mil 

Há vagas para motoristas

DANIEL MARENCO/26.06.2015

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO LESTE
2º REGIMENTO DE CAVALARIA DE GUARDA
(9º Regimento de Cavalaria Ligeira - 1888)

REGIMENTO ANDRADE NEVES

AVISO DE LICITAÇÃO
O 2º Regimento de Cavalaria de Guarda torna público que fará realizar na Av. Duque de Caxias, 2660
– Deodoro – Vila Militar – Rio de Janeiro – RJ a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO NR 08/2017 – 2º RCG
Objeto: Aquisição de material de expediente e limpeza.
Data de Abertura: 07 de novembro de 2017, às 09:30 horas
O edital encontra-se à disposição para retirada mediante autorização, a contar do dia 3 de novembro
de 2017, na Av. Duque de Caxias, 2660, Vila Militar, Rio de Janeiro, RJ , no horário das 10:00 horas às
11:30 horas e 13:30 às 15:00 horas, de segunda-feira a quinta-feira.

Rio de Janeiro, RJ, 1 de novembro de 2017.

RAFAEL VIEIRA COUTO– 1º Ten
Pregoeiro da OM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU – RJ USANDO DAS SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR com fulcro no art. 10, da Lei nº 4.639, de 29 de Dezembro de 2016,
a suplementação por anulação de crédito no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
nos elementos de despesas descritos abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Nova Iguaçu, 03 de outubro de 2017.
Rogério Teixeira Junior

Presidente
CMNI

PORTARIA N° 398, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.

Estado do Rio de Janeiro
Município de Nova Iguaçu
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

Descrição do Projeto/Atividade/ Nat. da Fonte Anular Suplementar
Operações Especiais Despesa
01.1.01.031.5051.2071 3.1.90.13.00 O 300.000,00
01.1.01.031.5051.2071 3.3.90.14.00 O 300.000,00
TOTAL 300.000,00 300.000,00

A Prefeitura de Belford Roxo
realiza no sábado, das 9h
às 17h, um curso de capa-
citação em Projetos Socio-
esportivos, da Elaboração à
Estruturação, no auditório

da Cederj (Rua Mauá s/nº,
São Bernardo). O evento é
gratuito e voltado para
professores e estudantes
de educação física. Inscri-
ções: 2761-7275.

Curso gratuito em Belford Roxo

CURTINHAS


